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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.285, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 111/99 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r É instituído o dia 17 de abril como o Dia Nacional de Luta pela Reforma 
Agrária. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em f G de dezembro de 1999 

faa/pls99111 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO [ 
Do Poder Legislativo 

Seção Vll1 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

L ________________________ _ 
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SF PLS 111/1999 de 11/03/1999 

Identificação SF PLS 111 /1999 

Autor SENADOR - MARINA SILVA (PT - AC) 

Ementa INSTITUI O DIA NACIONAL DE LUTA PELA REFORMA AGRARIA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Observações (FIXA O DIA 17 DE ABRIL COMO O DIA NACIONAL DE LUTA PELA 
REFORMA AGRARIA). (PROJETO REAPRESENTADO). 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

CRIAÇÃO, DIA NACIONAL, LUTA, REFORMA AGRARIA, FIXAÇÃO, 
DIA, MES, ABRIL . 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Última Ação Data: q8/12/1999 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENARIO 
Status: Texto: A Presidência comunica ao Plenário o término do 
prazo sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 08/12/1999 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

Tramitação PLS 00111/1999 

• 11/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 03 (TRES) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 11/03/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

1000 LEITURA. 
• 11/03/1999 MESA DIRETORA - MESA 

1000 DESPACHO A CE (DECISÃO TERMINATIVA), ONDE 
PODERA RECEBER EMENDAS NO PERIODO DE 05 (CINCO) 
DIAS UTEIS, APOS SUA DISTRIBUIÇÃO E PUBLICAÇÃO EM 
AVULSO. DSF 12 03 PAG 5158 E 5159. 

• 11/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 11 DE MARÇO DE 1999. 

• 11/03/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
ENCAMINHADO A CE. 

• 22/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

• 24/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

• 14/04/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, COM 
MINUTA DE PARECER DEVIDAMENTE ASSINADA, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE 
REUNIÃO DA COMISSÃO. 

• 16/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

09/12/199909:53 
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A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente projeto 
de autoria da Senadora Marina Silva, incorporando ao Texto 
Final a emenda n.O 01 - CE, relatado (ad hoc), pela Senadora 
Heloísa Helena, com dezesseis (16) votos favoráveis. Assinam 
o parecer, sem voto, os Senadores Sebastião Rocha e Edison 
Lobão. 

• 24/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A SSCLSF, para as devidas providê'2cias. 

• 24/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Pare,cer. 

• 29/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 1029/99-CE, Relator Senador Sebastião 
Rocha., favorável com a Emenda nO 1-CE. É I ido o Ofício nO 
86/99, do Presidente da CE, comunicando aprovação da 
matéria, em reunião realizada em 16 de novembro de 1999. 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o 
projeto, seja apreciado pelo Plenário. À SSCLS. 

• 30/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para interposição de recurso: 01 a 07 .12.99. 

• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término de 
prazo para interposição de recurso, nos termos do art. 91, §§ 
30 ao 50, do Regimento Interno. , 

• 08/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação 
da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 

r~-;~~-;;~:;;--:-________________________ ~Voltar 
{ 0 I_J_t~1 q2 A CÂMJl,R,O, DOS DEPUTADOS ATRAVÉS '00 OFfSF N0 /314 
""----------~~-,. 
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Oficio n° J 3 Cf -4 (SF) Brasíl ia, em J k> de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 111 , de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "institui o Dia 
Nacional de luta pela Reforma Agrária e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

abor Júnior 
Primeiro-S cretário, em exercício 

RR! :v1ElnA SECRETARIA 
I .----
Em, J3- 1 . .J~1 13 <J~, Ao Senhor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls99111 

Mesa. 

Deputado U lAR 
Primeiro Seuet.íírlo 



• 

~ . , 

• 

~. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 111, DE 1999 

I nstitui o Dia Nacional de luta pela Re­
forma Agrária e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica instituído o dia 17 de abril como o 

Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Existem hoje no Brasil 4,5 milhões de famílias 
de trabalhadores rurais sem terra. Em 22 estados da 
Federação existem mais de 40.000 famílias acampa­

. das à margem das estradas ou em terreno cedidos a 
títulos precário. 

De acordo com os dados oficiais do governo 
(IBGE), existem atualmente no Brasil em torno de 23 
milhões de trabalhadores rurais, que representam 
42% da população economicamente ativa. Deste to­
tal , 4,5 milhões de famílias são de trabalhadores ru­
rais sem terra, que estão inseridos nas categorias de 
parceiros, meeiros, arrendatários e minifundistas. A 
este número somam-se os 6 milhões de trabalhado-

res assalariados rurais , concentrados na região nor­
deste do País. 

A estrutura fundiária do Brasil registra que 1 % 
dos proprietários detêm 44% de todas as terras , re­
produzindo uma sociedade permanentemente confli ­
tiva. Somente no ano de 1994 (CPT), foram 485 
conflitos. Os dados do censo agrícola mostram que 
dos 376 milhões de hectares cobertos pelos 5,8 mi-

Ihões de hectares, ou 2, 67% do total. No outro, os 
50 mil latifundiários que cobrem mais de mil hecta­
res, detêm 165 milhões de hectares, portanto 16 ve­
zes mais. O IBGE traz ainda a situação de 61 esta­
belecimentos de mais de 100 mil hectares que utili­
zam tJala lavoüras apenas 0,14% do total. A realida­
de é que a maior parte das terras agrícolas do País 
é utilizada como reserva de valor por grandes pro­
prietários. 

A implantação da reforma agrária consiste numa 
política de reestruturação da propriedade da terra, as­
sociada à redefinição dos instrumentos de política agrí­
cola e de uma adequação da política social de forma a 
dar condições de maior igualdade na posse e explora­
ção da terra com vistas a objetivos democratizantes 
subjacentes nos planos sociais, econômicos e políti­
cos. A reforma agrária faz parte de um projeto estraté­
gico de desenvolvimento nacional que objetiva a de­
mocratização da terra e do poder. 

A pressão legítima dos trabalhadores rurais 
para obter do Estado políticas que efetivem o acesso 
à terra e à produção, decorrem da própria Constitui­
ção Federal , ao estabelecer que um dos objetivos 
fundamentais da república é a erradicação da pobre­
za e da marginalização, bem como a redução social; 
que a União está facultada a desapropriar o imóvel 
rural que não cumpre a sua função social; e que a 
destinação das terras públicas e devolutas deverá 
compatibilizar-se com planos de reforma agrária. 

A violência instaurada no campo, que só tem 
os trabalhadores rurais como vítimas, aponta como 
causas fundamentais , o histórico descompromisso 



O> 
O> .. .. 
'i;; 
(0) 

O) 
O) 
~ 

ii5 
ClQCO 
N 
N 

0>0 .... z 
!...J 
.30. 

dos governos para com a correção da perversa es­
trutura da propriedade da terra no Brasil e a tradicio­
nal impunidade dos crimes do latifúndio. 

O quadro de violência que impera na área rural 
do País, não se esgota em suas sinistras estatísticas 
aferidoras dos assassinatos dos trabalhadores. Para 
o ano de 1995, a Comissão Pastoral da Terra (CPT) 
contabilizou a existência, em todo território nacional , 
de mais de 25 mil casos de trabalhadores rurais sub­
metidos à condição de trabalho escravo. Afora a vio­
lência patrocinada pelo Estado, manifesta pelo au­
mento da pobreza no meio rural. 

Corumbiara, Eldorado dos Carajás e demais 
episódios de brutalidade que já ceifaram a vida de 
mais de dezenas de camponeses, nos levam a, den­
tre outras iniciativas e como uma reivindicação dos 
movimentos de trabalhadores rurais, propor o dia 17 

~: 

de abril - aia do massacre contra os trabalhadores 
rurais sém 'terra (19 mortos) promovido pela Polícia 
Militar do Pará em Eldorado dos Carajás - como o 
Dia Nacional de Luta Pela Reforma Agrária. 

Esta propositura vem de encontro, também , à 
decisão tomada em 18 de abril de 1996, na cidade 
de Clascala, México, durante encontro internacional 
de organizações camponesas - 69 organizações 
dos quatro continentes - que definiram o dia 17 de 
abril como o dia mundial de luta pela reforma agrária 
e contra a violência, em memória dos trabalhadores 
rurais sem terra assassinatos em Carajás (PA). 

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. - Se­
nadora Marina Silva. 

, 

(À Comissão de Educação - decisão 
terminativa.) • 

Publicado no Diário do Senado Federal de 12-03-99 

. .J 

• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 1.029, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de lei do Senado nQ 111, de 1999, 
de autoria da Senadora Marina Silva, que I 
institui o Dia Nacional de luta pela Refor­
ma Agrária e dá outras providências. 

Relatora Ad Hoc: Senadora Heloísa Helena 
I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nQ 111, de 1999, de 
autoria da nobre Senadora Marina Silva, institui o Dia 
Nacional de Luta pela Reforma Agrária, a ser anual· 
mente comemorado no dia 17 de abril. 

Em exame na Comissão de Educação do Sena­
do Federal, o Projeto em epígrafe não recebeu emen­
das no prazo regimental. 

11- Análise 
O objetivo precípuo do Projeto de lei em exame 

é instaurar, no calendário brasileiro, uma data desti· 
nada a chamar a atenção do Poder Público e de toda 
a sociedade para a contundente questão da reforma 
agrária no País. 

Ultrapassando o intento de mera criação de 
mais uma efeméride, o ato em comento pretende 
exortar as consciências para os agudos problemas 
referentes ao tema, com a clara intenção de provocar 
uma tomada de posição por parte dos diferentes seto­
res envolvidos na questão. 

Tardiamente, a reforma agrária passou a figurar na 
pauta política do Brasil. Depois de a experiência ter sido 
vivenciada por mais de quarenta países, praticamente 
deixando de constar da agenda de muitas nações na dé­
cada de 70, o Brasil começou a considerá-Ia somente a 
partir dos anos 20, sem, contudo, implementar satisfato-

riamente, até os dias de hoje, o processo de divisão de 
sua gigantesca extensão territorial, perpetuando sua 
imagem de latifúndio pouco produtivo. 

Nenhuma nação com as nossas características 
detém tão eloqüentes percentuais de concentração e 
desperdício da terra: apenas 14% da área agricultá­
vel são aproveitados como tal, ficando alarmantes 
48% dessa mesma área destinadas à criação de 
gado. A parcela que resta permanece ociosa. 

Dados do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA) demonstram claramente 
que os latifúndios ocupam praticamente a metade da 
área referente à soma de todas as propriedades rura­
is do território nacional. 

É nesse contexto que o Projeto em análise vem 
propor a instituição de uma data destinada a chamar 
a atenção para a ingente luta que tem sido empreen­
dida em favor da reforma agrária, no intento de asso­
ciar novas vozes a esse movimento. Diante do atual 
panorama sócio-político do País, com a legítima pres­
são pelos trabalhadores rurais, essa reforma é prati­
camente inadiável. 

Cabe ressaltar que o dia 17 de abril remete, mui­
to oportunamente, ao trágico episódio do massacre 
de Eldorado dos Carajás, data que foi também esco­
lhida por 69 organizações camponesas dos quatro 
continentes, presentes no encontro mexicano de 18 
de abril de 1996, como o dia mundial de luta pela re­
forma agrária e contra a violência, como bem esclare­
ce a justificação do projeto em comento. 

Com tal objetivo, o mérito da proposição nos pa­
rece inquestionável. limitamo-nos, aqui, a contribuir 
para o seu aprimoramento, oferecendo emenda que 
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suprime a cláusula revogatória, para atendimento das 
normas em vigor. 

111- Voto 
Nesse sentido, levando em conta a pertinência 

do mérito da presente proposição e não encontrando 
óbices de natureza constitucional , jurídica ou de téc­
nica legislativa, pronunciamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nQ 11 1, de 1999, com a 
emenda que oferecemos. 

EMENDA Nº 1-CE 

Suprima-se o art. 3Q do Projeto de Lei do Sena­
do nQ 111, de 1999. 

COMISSÃO DE ED UCAÇÃO 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999. -
Freitas Neto, Presidente - Heloísa Helena, Relatora ad 
hoc - 8ello Parga - Hugo Napoleão - José Fogaça -
Mozarildo Cavalcanti - Djalma 8essa - Álvaro Dia -
Agnelo Alves - Roberto Saturnino - Geraldo Cândi­
do - Edison Lobâo (sem voto) - Sebastião Rocha 
(sem voto) - Iris Rezende - Francelino Pereira -
Osmar Dias - Jefferson Péres - Ney Suassuna - Ro­
meu Tuma. 

LISTA DE VOTAÇÃO ;-;0,\1 1;-;,\ L_ P LS 111 / 1999 

TITU LARES - PMDD SIM NÃO A DSTENÇÁO SU PLE;-;TES - PMDU SIM NÃO ADSTENÇÃO 
AMIR LANDO MAGUITO VILELA 
AGNELO ALVES X NEY SUASSUNA X 
GERSON C"'\.IATA RAMEZ TEBET 
IRIS REZENDE x.. ALBERTO SILVA 
JOSE SARNEY JADER BARDALHO 
PEDRO SIMON VAGO 
ROBERTO REQtJli'.O JOSE FOGAÇA x-
GILV A.'-"1 BORGES VAGO 
LUIZ ESTEVAO VAGO 

TITULARES -PFL SIM NÃO ABSTENCÃO SU PLENTES - PFL SIM NÃO ABSTENÇÃO 
HUGO NAPOLEÃO 'f.... GERALDO ALTHOFF 
FREITAS NETO FRANCELlNO PEREIRA x-
DJALMA BESSA Y.. JONAS PINHEIRO 
JOSE JORGE MOZARILDO CAVALCANTI x/ 
JORGE BORN HAUSEN ROMEU TUMA x-
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS EDISON LOIlAO 
BELLO PARGA 'k MARIA DO CARMO ALVES 

TITULARES - PSDB SIM NÃO ABSTENC ÃO SUPLENTES - PSDO SIM NÃO ABSTENCÃO 
ALVAROOIAS "'. CARl.OS WILSON 
ARTUR DA TAVOLA OSMAR DIAS '1. ' 
LUZIA TOLEDO PAULO HARTUNG 
LUCIO ALCANTARA LUDIO COI'.I.IIO 
TEOTONIO VILELA FILHO ANTERO PAES DE UARllüS 
TITULARES - BLOCO OPOSiÇÃO SIM NÃO ABSTENÇAO SUPLENTES - BLOCO S I~1 NÃO AOSTENÇÃO 

(PT/PDTIPSO/PPS) OPOSICÃ O (PT/PDT/PSO/PPSI 
SEBASTIAO ROC HA GERALDO CANDIDO x-
HELOISA HELEKA X ANTONIO C. VALADARES 
EMILlA FERNANDES LAURO CAMPOS 
ROBERTO SATURNINO x- TIAO VIANA 
MARINA DA SILVA JEFFERSON PERES '1..-

TITU LARES - PPB SIM NÃO SUPLENTES-PP B SIM NÃO ABSTENÇÃO 
LUIZ OTAVIO LEOMAR QUINTANILHA 

TOTAL: \ (Q SIM: \6 ;-;ÃO: ABS: -
(" . I 

SALA DAS REUNIÓES, EM ) [, /)~ / 1999 ~ . / ) 
SENADOR YR 1 CJ 

/ PreSident:t.1 U - / 

TEXTO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2111, DE 1999 

"Institui o Dia Nacional de luta pela 
Refonna Agrária e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica instituído o dia 17 de abri l como o 

Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão 16 de novembro de 1999. -
Freitas Neto - Presidente - Heloísa Helena - Rela- ) 
tora. _ 

Publicado no Diário do Senado Federal de 30.11.99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 

• 

• 

• 
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Agrária. 

o Congresso Nacional decreta: 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 
Agrária e dá outras providências . 

Art. 10 É instituído o dia 17 de abril como o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em f ~ de dezembro de 1999 

Se 

faa/pls99111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.285, DE 1999 
(PLS nº 111/99) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de março de 2000, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.285, DE 1999 

Institui o dia Nacional da Luta pela 
Reforma Agrária e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado GILMAR MACHADO 

A proposição em análise, aprovada no Senado Federal ,visa 

instituir o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária. 

A tramitação dá-se em regime de prioridade, nos termos do 

art. 52, III do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A reforma agrária é um imperativo social, econômico e 

ecológico. 

Não há país no mundo que tenha se desenvolvido sem 

antes resolver a questão fundiária através da Reforma Agrária. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Constituição Federal alterou o conceito tradicional de 

propriedade, subordinando-a a sua função social. 

o bem lançado parecer nO 1.029/99 do Senado Federal 

torna desnecessário alongarmo-nos na defesa de mérito, evidente, desta matéria. 

Um dia nacional unificado é importante, não só para que os 

trabalhadores sem-terra, assentados e os agricultores reflitam sobre os avanços 

e obstáculos à realização deste objetivo da nação brasileira, mas também para 

que a população e as autoridades governamentais sejam tocadas por esta luta 

democrática. 

Votamos favoravelmente ao PL nO 2.285, de 1999. 

Sala da Comissão, em -2 (ó de de 2000. 

I 

R'-MAtHADO 

00382205-149 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.285, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.285/99 nos termos do parecer do Relator, Deputado Gilmar Machado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo, Vice-Presidentes; Ademir 
Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, 
Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, Walfrido Mares Guia 
e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

rv !v"-C\.~ 
Deputada Marisa Serrano 

Presidenta em exercício 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.285-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 111/99 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências. 

((ÀS COMISSÕES DE _EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11)) 

SUMÁRIO 

_ Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ./ 

Em (fl / 0\ / 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-057/2000 Brasília, 26 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.285/99 - do 
Senado Federal (PLS nº 111/99) - que "institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 
Agrária e dá outras providências", para publicação da referida proposição e do 
parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

'" Ov~ 
Deputada Marisa Serrano 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Presidenta em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.285/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

a 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss-o, em 19 de maio de 2000 

, ~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREI S DE ALMEIDA 

Secretário 

, 

GER 3 1723004-2 iJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.285, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Institui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL (PLS Nº 111 /99) 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo da Câmara Alta, que 

institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências. 

O Projeto chega à esta Casa Legislativa para os fins da 

revisão mencionada pelo art . 65 da Constituição Federal , tendo sido distribuído 

inicialmente à CECD - Comissão de Educação, Cultura e Desporto , onde logrou 

aprovaçao, nos termos do Parecer do Relator, ilustre Deputado GILMAR 

MACHADO. 

Agora, o Projeto encontra-se nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo previsto para o 

regime prioritário de tramitação. 

É o relatório. 

GER 3 17 23 004 -2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do Projeto de Lei epigrafado é válida , uma vez 

que só a lei federal pode evidentemente instituir uma data "nacional" no País, no 

caso concreto, o Dia Nacional da Luta pela Reforma Agrária, a ser celebrado todo 

dia 17 de abril. 

A propna Lei Maior, no § 1 º do art. 215, incentiva o 

legislador a fixar datas de alta significação, muito embora aqui não se trate de 

data que seja significativa para uma determinada etnia apenas, e sim para todos 

que defendem politicamente a Reforma Agrária, no País. Uma Reforma Agrária 

sensata é não só diretriz constitucional (cf. os arts. 184 e segs. da CF) como 

anseio da maioria dos cidadãos brasileiros, nos dias que correm . 

No mais, nada compromete a constitucionalidade e a 

juridicidade da proposição, que se adequa também aos preceitos da Lei 

Complementar nº 95/98, salvo a inadequada redação dada à ementa do Projeto 

de Lei , que será objeto de emenda modificativa. 

Assim , votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.285, de 1999, com a emenda em anexo. 

E o voto . 

Sala da Comissão, em ~ ~ de ~ de 2000 . 

N NDO CORUJA 

00684609·188 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00684609- 188 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 

PROJETO DE LEI N° 2.285, DE 1999 

Institui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL (PLS Nº 111 /99) 

EMENDA DO RELATOR 

Dê- se à ementa do Projeto a seguinte redação: 

"Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária." 

Sala da Comissão, e ~<l de ~ de 2000. 

Deputado FE N NDO CORUJA 

R la or 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.285-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

• 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 2.285-
N99 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

• 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida , 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Lu iz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda , Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara , Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotli , Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi . 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Agrária. " 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 2.285-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Dep tado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 2.285-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 111 /99 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências ; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. 
GILMAR MACHADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (RELATOR: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicados no OCO 
de 28/04/00 

- - -
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

• - emenda adotada pela Comissão 

-I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.285-8, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 111 /99 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (re lator: DE P. 
GILMAR MACHADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (RELATOR : DEP . 
FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

1\ - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

1\1 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.285-C , DE 1999 

Insti tui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído o dia 17 de abril como o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Sala da Comissão, 

De LOPES 

Presidente 

, 
tado LE CANTARA 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.285-C, DE 1999 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° 2.285-B/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo Wanderval, Lincoln Portela, Aldo 
Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, Wanderley Martins, Aldir 
Cabral, Iédio Rosa, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Jairo Carneiro, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Wagner Salustiano, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti , 
Wilson Santos, Asdrubal Bentes, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Gilmar Machado e Nelson Trad. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2002 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ JOt /02 Brasília p211 de ~, de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetida 
, 
a consideração do Senado Federal, a emenda 

aprovada pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nO 

2.285, de 1999 (PLS nO 111/99, na origem), que "Institui o 

Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária", de acordo com o 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal. 

AtenciOs7' 

Deputado 

Prim 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WIL-ON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

oficio que encaminha emendas oferecidas à proposição de o~lgell1 do Senado . 



• 

Institui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art. 10 E instituído o dia 17 de abril como o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. , 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 02- 4 de ~ de 2002 

, 

.../..J 
( 
I 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 
SEçAO DE SINOPSE 

EMENTA 

vidências. 

ANDAMENTO 

14.02.00 

23.03 .00 

29.03 .00 

06.04 .00 

18.04.99 
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PROJETO DE LEI N ° 2 . 285 de ,. 999 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras pro-

MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e D~sporto; e de Cons-

tituiçao e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENA:RIO 
E lido e vaI a imprimir. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

'COM1SSM DE 'EDUCAÇAo,'CUI.:TURA 'E 'DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. GILMAR MACHADO. 

COMIssAo 'DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes. 

'COMISSAo 'DE IEDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. GILMAR MACHADO. 

VIDE VERSO ........ 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 111/99) 

Seno MARINA SILVA 
(PT-AC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

1 

,I 



í 

ANDAMENT O 

26.04 . 00 

02.05.00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

11.12.01 

20.02.02 

12.03.02 

19.03.02 

• • 
PROJETO DE LEI N9 2.285/99 (verso da folha 01). 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator 

(PL 2.285-A/99). oco (tf/O~LQJL,pa g.J03JO, Col. O&J 
, Dep. GILMAR MACHADO . 

'COMISSAO DEEDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distr ibuido ao re la tOÍ! , Dep. FERNAtmO CORUJA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA EDE 'REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emenads: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Nao foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda , 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 1egis1at~ 
va, com emenda. 

(PL 2. 285-B/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recur so artigo 132, ' § 2? ' do RI (05 ~es~5e~) de: ' 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final nos t e r 
mos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

CONTINUA .•• 

I . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção d. Siaopse 

PROJETO Nº L . 2b5/~9 Continuação ' 'fIl. 02 ' 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

21.U3 . 02 Distribuido ao re lator, Dep . L~ O ALCÂNTARA . 

09.04.02 
COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2285-C/ 99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

COI 3 21 01 041 ,R I AGO I<lR I 

• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.285-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 111 /99 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. 
GILMAR MACHADO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (RELATOR: DEP . 
FERNANDO CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE .. CONSTITUIÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o CODgresso Nacional decreta: 

, 

Art. 1- É instituído o dia 17 de abril como o Dia Nacional de LUla pela Reforma 
Agrária. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em f G de dezembro de 1999 

LEGISUC..\O CITADA A~E:\"O" PELA 
COO RDESACÁO DE ESnoos LEGISL' TI\'OS - C<DI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ... .......... . ... ....... ... ... .. .............. ....... ... ... ... ............ .................. .. .. . ... . . 

TITULO IV 
Da Orgamzação Q\>s Poderes 

CAPiTULO I 
Do Poder Leglslauvo 

S~ção VIII . 
Do Proc~sso Legislativo 

... . .. ............. . ... ..... .... ........ -.. -...... ... ... .. ...... .. ... .. ... ..... -.............. .... .. .... ............... _ .. 

Subs~ção 111 
Das L~is 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa sera revisto pela outra. 
em um so rumo de discussão e \lota~o. e enviado a sanção ou promulgação. se a 
Casa revIsora o aprovar. ou arqulvado: se o reJeitar . 

Paragrafo UnlCO. Sendo o prOJelO,en1endado. voltara a Casa inICiadora. 

Identificação SF PLS 111 /1999 

Autor SENADOR - MARINA SILVA (PT - AC) 

, 

lO 

Ementa INSTITUI o DIA NAOONAL DE LUTA PELA REFORMA AGRARlA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

• 

• 



• 

• 

Observações (FIXA o DIA 17 DE ABRIL COMO O DIA NAOONAL DE LUTA PELA 
REFORMA AGRARlA). (PROJETO REAPRESENTADO). 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramita.Ção 

.. 

CRIAÇÃO, DIA NAOONAL. LUTA, REFORMA AGRARIA, FIXAÇÃO, 
DIA, MES, ABRIL 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Data: 08/12/1999 LocaI?CS'F) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PlENÁRIo .' ~ 
Status: Texto: A'Presidência cOmunica-ao Plenário o ténnino do 
prazo sem que tenha'Sido :intelposto recurso, no sentido da ­
apreciação da matéria pelo PlenáriO Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP . 
Encaminhado em 08/12/1999 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLS 00111/ 1999 

o 11/03/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PlEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 03 (TRES) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

o 11/03/1999 SUB;;,~CRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

1000 LEITURA. 
o 11/03/1999 MESA DIRETORA - MESA 

1000 DESPACHO A CE (DEOSÃO TERMINATIVA), ONDE 
PODERA RECEBER EMENDAS NO PERIODO DE 05 (ONCO) 
DIAS UTEIS, APOS SUA DISTRIBUIÇÃO E PUBUCAÇÃO EM 
AVULSO. DSF 1203 PAG 5158 E 5159. 

o 11/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 11 DE MARÇO DE 1999. 

o 11/03/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSOES - SSCOM 
ENCAMINHADO A CE. 

o 22/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

o 24/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

• 14/04/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR SEN SEBASTIÃO ROCHA, COM 
MINlJTA DE PARECER DEVIDAMENTE ASSINADA, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUlDA NA PAUTA DE 
REUNIÃO DA COMISSÃO. 

• 16/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente proJeto 
de autoria da Senadora Marina Silva, incorporando ao Texto 
Final a emenda n.o 01 - CE, retatado (ad hoc), pela Senadora 
Heloísa Helena, com dezesseis (16) votos favoráveis. Assinam 
o parecer, sem voto, os Senadores Sebastião Rocha e Edison 
Lobão. 

o 24/1111999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - Cf 
A SSa..sF, para as devidas providências. 

o 24/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSOSF 
AGUARDANDO L.EITlJRA (AGlEIT) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer. 



4 

Oficio nO j 3 q 4 (SF) 

• 29/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIo - ATA-PlEN 

Leitura do pz,recer nO l029/99-CE, Relator Senador Sebastiio 
Rocha., favorável com a Eménda nO l-CE. É lido o Ofido nO 
86/99, do Presidente da CE, comunicando aprovação da 
matéria, em reunião realizada em 16 de novembro de 1999. 
Abertunr.-do prazo de dnco dias úteis para intei posição de­
~mrdéuill~llt2 2 ! · ;i~ci;pCaq,..para que () 
projetD. seja apreciado pelcrPlenário. A SSC1.S. 

• 30/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para interposição de recurso: 01 a 07.12.99. 

• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término de 
prazo para Interposição de recurso , nos termos do att. 91 , §§ 
3° ao 50, do Regimento Interno. • 

• 08/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

A PresidêncIa comunica ao Plenáno o términO do prazo sem 
Que tenha Sido interposto recurso , no sentido da apreaação 
da matéria pelo Plenária Tendo Sido aprovado . 
terminativan:'!ente pela ComIssão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. A SSEXP. 

J 

Brasília. em de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência a fim de ser submetido.à revisão 
da .Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65. da Constituição F ederak'Q Projeto de 
LeI .do Senado n° li!. de 1999. constante dos autógrafos em anexo. que "institui o Dia 
NaCIOnal de luta pela Reforma Agrária e dá outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 
'f-.' 

abor Júnior 
cretário, em exerc í cio 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

• 

• 



• 

• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2,285, DE 1999 
(PLS nº 111W9) 

, Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do Regimento 
Interno ,da ''(:;âmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de março de 2000, 
por cinco sessões. Esgotado o praz,o, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

, 

I - RELA TORIO 

A proposição em análise. aprovada no Senado Federal,visa 

instituir o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária . 

A tramitação dá-se em regime de prioridade. nos termos do 

art. 52. \11 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

5 
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6 
Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A refolÍTla agrária e um imperativo social, econômico e 

ecológico. 
.. 

Não h~ p~ís no mundo que tenha se desenvolvido sem 

antes resolver a questão fundiária através da Reforma Agrária. 

A Constituição Federal alterou o conceito tradicional de 

propriedade, subordinando-a a sua função social. 

o bem lançado parecer nO 1.029/99 do Senado Federal 

toma desnecessário alongarmo-nos na defesa de mérito, evidentE!. desta matéria. 

Um dia nacional unifil:éido é importante, não só para que os 
, l 

trabalhadores sem-terra, assentados e os agricultores refl itam sobre os avanços 

e obstáculos á realização deste objetivo da nação brasileira, mas também para 

que a população e as autoridades governamentais sejam tocadas por esta luta 

democrática. 

Votamos favoravelmente ao PL nO 2.285, de 1999. 

\ 

Sala da Comissão. em :. :.;. de '. '-~ de 2000, 
'T ' 

\ , 
;"'"" I ! 

i ,-, 
"! ' / , , 

Deputado GlLflAAR MACHADO 
\ 

~elator 

• 



• 

·.' 111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

2.285/99 nos termos do parecer do Relator, Deputado Gilmar Machado. 
Estiveram presE?ntes .. os Senhores Deputados Pedro 

Wilson. Presidente; Gilmar Machado e Nelo , Rodolfo, Vice-Presidentes; Ademir 
Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Celcita Pin~eiro , Éber Silva, Eduardo Seabra, 
Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, Walfrido Mares Guia 
e Zé Gomes da Rocha . 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

" 'rv~~~ 
Deputada Marisa Serrano 

Presidenta em exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.285/99 

, -
Nos termos do art. 11~~ caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

7 
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por cinco se~sões. Esgotado o prazo, ' não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, . 
sala. da Comis~o" em 1 9 de mai~ de 2000 

. ' b~~ fk-
SERGIO SAMPAIO CONTREI S DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

, '. 

Trata-se de Projeto de Lei oriundo da Câmara Alta, que 

institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras providências. 

o Projeto chega à esta Casa Legislativa para os fins da 

revisão mencionada pelo art. 65 da Constituição Federal, tendo sido distribuído 

inicialmente à CECD - Comissão de Educação, Cultura e Desporto, onde logrou 

aprovaçao, nos termos do Parecer do Relator, ilustre Deputado GILMAR 

MACHADO . 

.. 
Agora, o Projeto encontra-se nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo previsto para o 

regime prioritário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do Projeto de Lei epigrafado é válida, uma vez 

que só a lei federal pode evidentemente instituir uma data "nacional" no País, no 

caso concreto, o Dia Nacional da Luta pela Reforma Agrária, a ser celebrado todo 

dia 17 de abril. 

• 



A própria Lei Maior, no § 1 Q do art. 215, incentiva o 

legislador a fixar datas de alta significação, muito embora aqui não se trate de 

data que seja significativa para uma det~inada etnia apenas, e sim para todos 

que defendem politicamente a Reforma Agrária,· no País. Uma Reforma Agrária 

sensata é não só diretriz constitucional (cf. os arts . 184 e segs. da CF) como 

anseio da maioria dos cidadãos brasileiros, nos dias que correm. 

(I' : No mais, nada compromete a constitucionalidade e a 

juridicidade da proposição, que se adequa também aos preceitos da Lei 

Complementar nQ 95/98, salvo a inadequada redação dada à ementa do Projeto 

de Lei, que será objeto de emenda'· modificativa. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 2.285, de 1999, com a emenda em anexo. 

.. 

E o voto. 

Sala da Comissão, em ~ ~ de 

\ 
\ 

.. 

I 
I 

N NDO CORUJA 

de 2000 . 

9 
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EMENDA DO RELATOR 

Dê-se à emel"lta do Projeto a seguinte redação: 

"Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária. " 

r, 

Sala da Comissão, e ~~ de 2000. 

Deputado FE N NDO CORUJA 

R la ar 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunrao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente. pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 2.285-
N99 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 
;-, ;: . 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. (\ntonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonãncio Fonseca, Domiciano Cabral , Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro , Léo Alcãntara, Luis Barbosa, 



Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
I . 

Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Agrária. " 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

EMENDA ADOTAÓA - CCJR 

Dê-se à ementa ~o projeto a seguinte redação: 

"Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

- .• 

Dep tado INALDO LEITÃO 
Presidente 

\ 

\-. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

1 1 
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, 

PS-GSEI 363 102 Brasília , .22de --rncU...e-- de 2002 

Senhor Secretário , 

Solicito devolução dos autógrafos referentes à 

Emenda ao Projeto de Lei n ° 2.285, de 1999 (PLS n O 111/99, 

na origem), que "Institui o Dia Nacional de Luta pela 

Reforma Agrária" . 

A Emenda aprovada na Cãmara foi encaminhada a 

essa L3.sa indevidamente por se tratar de emenda de- técnica 

legislativa o que, a nosso ver, dispensa sua apreciação pelo 

Sena,_' ? Federal. - , 
~--­

-I'-
--

Em havendo concordância de Vossa Excelência , 

feita a correçao de técnica legislativa, a matéria 
, 

sera 

encaminhada por esta Casa diretamente à sanção presidencial . 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prim 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

/ 

~I 
cretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



- - - - - -- - - --_ ._------- - -- - -

, 

• 

• 

OF. SF N° 528/2002 Brasília, 28 de maio de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Com referência ao Oficio n° 207, de 24 de abril último, e em 

atenção à solicitação constante do Oficio PS-GSE n° 363, desta data, devolvo os 

autógrafos relativos à Emenda ao Projeto de Lei nO 2.285, de 1999 (PLS nO 

111/99 na origem), que "Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária". 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa protestos de 

estima e consideração . 

Chel'\) do Gabinete 

ExmoSr. 
DEPUTADO SEVERINO CAVALCANTI 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 



• 

PS-GSE/ JOr /02 Brasília ?LU! de de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetida a consideração do Senado Federal , a emenda 

aprovada pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n O 

2.285, de 1999 (PLS n O 111/99, na origem) , que "Institui o 

Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária" , de acordo com o 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal . 

Deputado 

Prim 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Feder.al 

N E S T A 

olic io que encallli nha élllcnd3s tJfcrcc idas :\ prc> püsiçJo dé (I;'lgCl11 tln St:n;ldo . 

11/ 99 
/ 



Senado Federal 

, 
A Comissão de 
EDUCAÇÃO 

Em / / 
-~--'--

Insti tui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art . 10 E instituído o dia 17 de abril como o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária . 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , J 4 de de 2002 

J/I 9J 
)9 I 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.285-C, DE 1999 

Insti tui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído o dia 17 de abril como o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, rDCJ - 04- ~ DO,)../ 

De 

Presidente 

, 
LE CANTARA 

or 

l/I 99 
2C' j7 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• , J 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
' . ,-'i ... ,~ .. ----

PROJETO DE LEI N° 2.285-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° 2.285-B/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo Wanderval, Lincoln Portela, Aldo 
Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, Wanderley M".lrtins, Aldir 
Cabral, Iédio Rosa, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Jairo Carneiro, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Maria Lúcia, Mauro Bene\ ;1es, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Wagner Salustiano, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti, 
Wilson Santos, Asdrubal Bentes, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Gilmar Machado e Nelson Trad. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2002 

//1 99 
2 / / 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N Q 2. 285 de r999 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras pro-

MESA 
Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Cons-

tituiçao e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 
b lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

'COMISSÃO DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA 'E 'DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. GILMAR MACHADO. 

COMISSAO 'DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresenta ç ão de emendas : 05 sessoes . 

'COMISSAO 'DE 'EDUCAÇÃO; CULTURA 'E DESPORTO 

Não foram apresentad a s emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep . GILMAR MACHADO. 

VIDE VERSO ....... . 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS NC} 111/99) 

Seno MARINA SILVA 
(PT-AC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I, 

r 
l, , 

1 



• 

A N DA M ENTO 

26.04.00 

02.05.00 

08 . 05.00 

15.05.00 

20.05.00 

11.12.01 

20.02.02 

. 12.03.02 

19.03.02 

• 
PROJETO DE LEI ç 2.285/99 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , 
(PL 2.285-A/99). OCOnJ . .Q!L/~.Pág.j,03JO , Co l. OrU 

Dep. GILMAR MACHADO. 

'COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relato!!, Dep. FERNAtmO CORUJPs. 

COMIssAo DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE 'REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emenad5: 05 sessões, 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Nao foram apresentadas emendas . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat~ 

va, com emenda. 

(PL 2.285-B/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, ' § 2'." do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02 • 

MESA 
Of SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final nos ter 
mos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24 , II do RI . 

CONTINUA ..• 



• • 

# 

# 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nl! L . 2b5/~9 Continuação n. 02 
CEL · S.ção d. Sinop •• 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

21 . U3 . 02 Distribuido ao relator, Dep . L~O ALCÂNTARA . 

09.04.02 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara . 
(PL. 2285-C/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

, ) 

COI 321 0 1 0 41 -R / 4r.O"'Q I 

, 



,. . 
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• 
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AVISO/PS-GSE/11/02 Brasília, 05 de d U", ~ de 2002 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n O 

11/02, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enV1a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.285, de 1999, que " Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Agrária." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta con~ ~deração. 

Atenciosamente, 

Deputa o NO CAV 

Prime' ~o-secretàr o· 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



• 
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MENSAGEM N° 11/02 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTL90S enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 2.285/99, 

que "Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de d"'" lo de 2002 



• 

PS-GSE/ J65/02 Brasília , O S de d u ",-L de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei n O 2.285, de 1999, do Senado 

Federal (n ° 111/99, na origem) , o qual "Institui o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi , nesta data, enviada à sanção . 

Atenciosament ~, 

Deputa~o 

P~i 

/~ 
// . ~ 
"// / . V 

, L - #"-/ /~ 
S RIN~kvALCAN I - , 

íro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício encaminha PL à sanção 



' / .,/-, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

seçAO DE SINOPSE 

EMENTA 

vidências. 

ANDAMENTO 

14.02.00 

23.03.00 

29 . 03 . 00 

06.04 . 00 

18.04.99 

CDI 3 21 0 1 040-0 (NOV/991 

• • 
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PROJETO DE LEI N Q 2 . 285 de T999 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária e dá outras pro-

MESA 
Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Cons-

tituiçao e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENJl:R IO 
t lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

'COMIssM DE 'EDUCAÇÃO ; CULTURA 'E 'DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep . GILMAR MACHADO. 

'COMTSSAO 'DE 'EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões . 

'COMISSAO 'DE 'EDUCAÇÃO; CULTURA 'E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep . GILMAR MACHADO. 

V I DE VERSO . .••• • .• 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 111/99) 

Seno MARINA SILVA 
(PT-AC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• , 



A N DA M ENT O 

26.04.00 

02.05.00 

08.05.00 

15.05.00 

20.05.00 

11.12.01 

20.02.02 

12.03.02 

19.03.02 

• • 
- --

PROJETO DE LEI N9 2.285/99 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. GILMAR MACHADO. 

(PL 2.285-A/99). DCO!t?IO~ /--º2...,Pág.cJ03JO.Col. O&.; 

, 'COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao re1atoi, Dep. FERNAnno CORUJA. 

COMIssAo DE CONSTITUICAO E JU9TTCA 'E 'DE 'REDACAo 

Prazo para apresentação d.e emenad.~: 05 sess5es. 

COMlssAo DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Nao foram apresentadas emendas. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda~ 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres : da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat~ 

va, com emenda. 

(PL 2. 285-B/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, ' § 2'? ' do RI (05 - sessões) de: ' 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final nos ter ' 
mos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

CONTINUA .•• 
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PROJETO N\! L . 2e5/~9 Continuaçãc ' n . 02 ' 

ANDAMENTO 

21 . U3 . 02 

09.04.02 

24.04.02 

28.05.0 2 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

Dist r ibuido ao re l ator , Dep . Lr O ALCÂNTARA . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da r e dação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2285-C/ 99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 207/02. 

MESA 
Of PS-GSE/ 363 / 02, ao SF, solicitando a devolução dos autógrafos referentes à emenda a este projeto, uma vez que 
os mesmos foram encaminhados indevidamente. 

COI 3 2 1 0 1 0 41 -8 IAG0/98 ) ." 
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PS-GSE/502/02 Brasília, 3 1 de d U L de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 2.285, de 1999 (n O 111/99 no 

Senado Federal), o qual " Ins ti tui o Dia Nacional de Lu ta pela 

Reforma Agrária" , foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, convertendo-se na Lei n O 10.469, de 25 

de junho de 2002. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

/ 
I 

Deputado 'SE 
\ 

Primeiro-

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 
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RECEBiDO r:~~~n ~ ~ : \ t ~ r: 

loatura -- f 'A 

Aviso nº 581 -c. Civil. 

Brasília, 25 de jwlho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssirno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.285, de 

1999 (nº 111199 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.469 , de 25 de junho de 
2002. 

Atenciosamente, 

/ 'L-
L- P ORO RENTE 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

RIMEIRA-SECRETARIA 

m -j.f?.I_ . .5._'! .. ~.!:!. ........ ..J.J.t?.!? J 
Do c·!::· ' .. ::." SOl or S(JcrEl t'~1 • 

Gorai d:.l f:·,:;, LoJ do vlda. 
Providênc:ô.c. 

~'-~ 
AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERlNO CAVALCANTI 
Prirnei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

, 
• • 
é 
r • I 

-. 

-- ........ 1 

• . ..... --
~... " 

~... ~ ... t! I I 

01 í 0:1---
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Mensagem nº 506 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária". 

Para o arquivo do Congresso Nacional , restituo, nesta oportwlidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10 . 469 , de 25 de jWlho de 200 2 . 

Brasília, 25 de junho de 2002 . 



• 
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Lei: 

Agrária. 

LEI Nº 10.469 , DE 25 DE JUNHO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Refom1a 
Agrária. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º É instituído o dia 17 de abril como o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 



• 
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Insti tui o Dia Nacional de Luta pela 
Reforma Agrária . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art. 1 ° E instituído o d i a 17 de abril como o Dia 

Nacional de Luta pela Reforma Agrária . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, os de d <.J'A-Lo de 2002 

I 



• 

Aviso nº 581 - C. Civil. 

Brasília, 25 de junho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.285, de 

1999 (nº 111/99 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.469, de 25 de junho de 
2002. 

A tenci osamente, 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~-----------------------------------



Mensagem nº 506 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma Agrária". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.469 , de 25 de junho de 200 2 . 

Brasília, 25 de junho de 2002. 
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Lei: 

Agrária. 

, 4 

LEI Nº 10.469 , DE 25 DE JUNHO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional de Luta pela Reforma 
Agrária. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º É instituído o dia 17 de abril como o Dia Nacional de Luta pela Reforma 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRffiUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 
Ação Oire la de Inconslitucionalidad e C 

Ação Declaratória de Constituc iunal idade 
(Puhlicaçoo determinada pela Lei n' 9. 868, de 10.1 t. (999) 

Acórdãos 

AÇÃO DIIlETA DE INCONSTITUCIONA LIDADE 

: SÃO PAULO 
: ~lIN. SEPÚI.VEDA PERTENCE 

(I) N. 1.391 ·2 
PROCEDo 
RELATOR 
REQTE. 
ADV 

: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
: MARCIO SOTELO FELlPPE 

REQDO. 

ADV 
ADV 
ADV 
ADV 
ADV 
ADV 

ASSEMBLE IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
ANTONIO SILVIO MAGALHÃES JUN IOR 

: CARLOS ROBERTO DE ALCKM IN DUTRA 
DIANA COELHO BARBOSA 
MARCELO DE CARVALHO 
MARCO ANTON IO HATEM IlENETON 
MAURILtO MALDONADO 

Decisão: O Trihunal , por unanimidade , julgou procede nte o 
pedido formulado na inicia l para declarar a inconslitllc iqnalidade da 
Le i nl! 9 . 170, de 18 de maio dc 1995, do Estado de S:io Paulo. VOlOll 
o Pre~idcnlc, o Senhor MinbtTO Marco Auré lio . Auscnte~, justifi ­
c adamelllt.:, os Senhores Mini~lros Nelson Johill1 e Celso de Me llo . 
Plenário. 09.5.2002. 

El\l ENTA: Processo leg is lativo: rc~crva de iniciativa ao Po­
der Executivo (CF, art. 61, § l I! ,e); regra de ;'lhsorçi'ío compulsória 
pelos E!\tado!-l -Illcmhrns, vio lada por lei local de inic iativ;1 parlamcntar 
que c riou ó rgão da admini ... tração pública (Con~clho dt! Tran ~porte da 
Região Me tropolitana de S;10 Paulo - CTM): ill col1 ~ litu c ionaladad e. 

AÇ/\O DtnETA DE INCONSTITlICIONAI.JJ)ADE 
N. 1.714·7· Q. Ordem 
PROCEDo 
RELATOR 
REQTE. 
ADVDOS . 
REQDO. 
REQDA. 

: AMAZONAS 
: MIN. N I~ IU DA SILVEIRA 
: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 
: OLDENEY SÁ VALENTE E OUTROS 
: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

ASSEMBLÉIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

Decisão: O Tribunal resolveu a quesl:io de ordc m apresen­
tada pclo Senhor Mini ~tro- Relator, no scnlldo da imposs ihllidade ju­
rídica do pedido. Votou o Presidcme, o Senhor Ministro Marco Au­
rélio . Au),ente , jus ti fi cadame nte , nc~te julgame llto , o Senhor Ministro 
Mauríc io C()rn~a . PlenMio, 03.04.2002. 

EMENTA: - Ação direta de incon~t i tucionillidade . Quest~o 
de ordem. 2. Decisão que declarou prejudicada a :Ição direta de in­
con ~ tiluc ionalidade Iran~ itada em ju lgado, por penla do ohj l!lo, quan­
do da interpo!-. ição de petição ~ob o título de "Qucstão de Ordem ". 3. 
Para reabrir di sc llss:io ~ohrc () prejuíLO Oll nfio da dcmanda lIntcrior 
implicaria cass:lr coi ~a julg:lda. Questão dc Orde lll nào conhec ida. 

AÇÃO DIIlETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.732·5 
PROCEDo 
RELATOR 
REQTE. 
ADVDOS . 
REQDO. 

(3) 
: EspíR ITO SANTO 
: MIN. N I~RI DA SILVEIRA 
: GOVERNADOR DO ES"Ii\DO DO EspíRITO SANTO 
: PGE·ES · JORGE GABRIEL RODINIZTKY E OUTRO 
: T~ IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ES· 

PIRITO SANTO 

))rci\)i'io : O Trihunal julgou procl!de ntl! o pedido formulado 
na inic ial da a~'fio para declarar a incon ), llIlIc lollalidacle da), Hc ),oluçõcs 
de n ~ 26, dl! 22 de dC/cmhro de 1lJ94, de nl! 15 , dt! 23 de outuhro de 
1997, l! a de n ~ 16, de J() tle outubro dl! 1997 . 100Ias do Tribunal de 

Justi ça do Estado do Espfrilo Santo. Vo tou o Preside nte, o Senhor 
Mini ~ tro Marco Auré lio . Decisão un:in llllc . Plenário, 17.04.2002. 

EMENTA: - Ação direta dl! inconstituc ionalidade. Resolu ­
ções n-- 26. de 22/ 12/94; 15. de 23/10/97. c 16, de 30/10/97, todas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, havendo LI primeira 
criado a gratific:1Ç:io de reprcsentação, cOITcspondente a 40% do valor 
glohal atnbuído a diver),os cargos , e~It': lIdcndo- a, inclu ... ivc, aos in:lIivo:'\ I 
que se aposentaram em cargos de igual denominação ou l'qulvalelHe. 2. 
Alegação de ofel1!lta a funç6es pnvativa::. d()), P()(kres Lcgblativo C 
Executi vo. 3. Medida cllulelar deferida e suspensa, com didcia ex 
IlUI1C, a eficncia das Resoluções impugnadas. 4. Procedên!.:i:! ela all.!­
gill;i'i.o de afeosil a funçõcs privativas (los Poderes Legl~lativo c Exe­
c ut ivo, eis que há necessidade de lei cm selllido I'onn ,tl p<lra 11 c riação 
de vUll tasens pecuniárhl ~ 1\ servidore~ do Poder Judici:\no. 5. A Lc i 
Magna Ilao assegur .. t ao), T'rihunais fixur. sem lei, vcnc iml.!ntos ou VIIll­
tagens :t seus Illl.!llIhros ou servidorc~ . 6. Jurbprudêncin do srr: no 
sentido de que - nfio cnbe ao Pode r Judic iário , quI.! não tem funç[ío 
leg is lativa, aumcntar vcncimento~ de ~ervidoresplí hli cn, . soh o fun ­
damento dn isonolllin"(Stílllu la 339 e ADINs li! 1776, 1777 e 1782).7. 
Aç[ío dirl.!tu dc inconstllucionalidatle julgnda procedente. I 

Sec rctaria clc Apoio aos JulJ?,:lmcntns 
CARLOS AU1 1: RTO CANTAN lt EDE 

Sccrct:\rio 

do Poder 

10.46'1, DE 25 DE .II1NHO DE 2002 

I 
Institui o Dia Nac ional de Luta pela Re-
forma Agdria . 

O PRESIDENTE DA R E P Ú nLI C A 
Faço saber que o Congresso Nac ional dec reta c eu san­

c iono a seguin te Lei : 

Art. I ! É instituído o dia 17 'ele ahri l como () Dia N:lc iona l 

<h! Luta pela Reforma Agrária . 

Ar!. 2! Esta Lei entra em vi gor na data de sua puhlicação. 

BrasOia. 25 de j unho de 2002; IRJ! da Independência c 

114! da Reptíhli ca . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
} o \'tJ Almio 

LEI N' 10.470, DE 2S DE .I I1N HO DE 2002 

\ 

Dispõe sohre a rCllluneraçiio dos Cllrgos em 

Comissão de Naturenl E ... pcc ial - NES e do 

Gmpo-Direção e A'isessoramcnto Superiores 

. DAS. dos Cargos de Direção · CD e das 
Funçõcs Gralificadas - FG das Instituições 

Federuis de Ens ino, e dá ou trus providênc ias. 

O acesso às informações oficiais no site da Imprensa Nacional tem a 
segurança da Certificação Digital da Infra-Estrutura de Chaves ·Públicas· 
Brasileira: ICP-Bra'sil. f. i, 
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